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PARECER 

 
O Projeto de Lei nº 25/2025, de iniciativa do Prefeito Municipal, altera 

dispositivo na Lei n.° 7.031, de 05 de abril de 2023, que dispõe sobre a concessão 
do vale-alimentação aos Conselheiros Tutelares do Município, estabelecendo o valor 
mensal de R$920,00 (novecentos e vinte reais). 

A Mensagem Justificativa informa que o presente Projeto de Lei visa 
conceder reajuste no valor do vale-alimentação e diminuir as diferenças entre o 
benefício e o custo despendido pelos conselheiros tutelares com alimentação. 
Ressalta se tratar de demonstração da importância e do reconhecimento pelo 
trabalho desenvolvido pelos conselheiros tutelares.  Por fim, salienta que o 
Vale-Alimentação, por ser de caráter indenizatório, não compõe o cálculo do índice 
de comprometimento da Folha de Pagamento sobre a Receita Corrente Líquida, 
conforme a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

A CGP deliberou por expedir ofício solicitando ao Executivo Municipal 
encaminhamento a esta Casa Legislativa do estudo de impacto 
orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 17, da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua 
aprovação, condicionando a inclusão da presente matéria na Ordem do Dia à 
apresentação, por parte do Executivo Municipal, do estudo de impacto 
orçamentário-financeiro. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 11 de março de 2025.  

 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Gustavo Oliveira 
    Republicanos                                              PP/Progressistas 

 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

CLAUDETE DAVILA EBERHARDT
005***.***83

12/03/2025 08:03:34

IP: 201.159.54.186

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

13/03/2025 09:26:14

IP: 172.225.82.153

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

RIVIANE BUHLER DA ROSA
627***.***49

12/03/2025 08:20:09
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695836, -51.457341

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA
231***.***15

13/03/2025 11:29:02
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695886, -51.457401

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Qualificada (CAdES) - Padrão ICP-Brasil

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

12/03/2025 15:46:39

CPF:

Assinado em:

Identificação:
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